
-:$ Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 972 , DE 28 DE OUTUBRO DE 1 . 986 

DispÕe sobre autorização para o Che 
fe do Executivo celebrar convênio com a Secretaria de Obras' 
e Saneamento do Estado de São Paulo. 

BRUNO JOXO PATELLI, Prefeito Munic! 
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de' 
suas atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela câ
mara Municipal , em sessão ordinlria, realizada em 24 de outu 
bro de 1 . 986 , PROMULGA a seguinte Leis 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Exeout! 
vo autorizado a celebrar convênio oom o Departamento delquas 
e Energia Elétrica - DAEE, da Secretaria de Obras e Saneame_a 
to do Estado de são Paulo, para execução de obras de perfur.! 
ção de poço tubular profundo. 

Artigo 29 - As obra• serão executa
da• por Administração direta ou indiretamente , através de ' 
terceiros, mediante licitação. 

Artigo 39 - Fica aberto , em conse- ' 
quência, no Departamento de Execução orçamentária e Controle, 
um crédito especial de até Cz$ . 300 . 000 , 00 (trezentos mil ' 
cruzado•) , para fazer face as despesas de que trata o convê
ni o . 

Artigo 49 - Para cobertura do pre-' 
sente crédito, serão utilizados recursos provenientes do re
passe que a Secretaria de Obras e Saneamento do Estado de ' 
São Paulo farl 1 Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulis
ta , de igual valor. 

Artigo 59 - Esta Lei entrará em vi-
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• 
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gor na data de aua publicação, revoqa 
oontr lrio. 

Publicada no Departamento de AdJlli-' 

niatração deata Prefeitura ~tunicipal , aos vinte • oito di.aa• 
do mi• de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e a•i• . 

Diretor 


